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Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores:

l  H,llt-
HE

:l`
:\

/\

•j_ ,(-; t_L,
1   --     r  ,-\

L  I-JL,l

i     Scc"-.)íai.i,

O  membro  deste  poder,  £azendo  uso  das  prenogativas  que  lhes  são  conféridas  pelo
Regimento lntemo deste Poder Legislativo, art. 5 1 , requer, após os trâmites regimentais
e   com   a   aprovação   do   soberano   Plenário,   seja   endereçada   correspondência   ao
Excelentíssimo   Senhor   Prefeito   Municipal   de   Santarém,   FRANCISCO   NÉLIO
AGUIAR       DA        SILVA,        solicitando        a       Secretaria        Municipal       de
lnfraestrutura/SEMINFRA,    incluir    na    programação    municipal    as    necessárias
providências com respeito a:

REF. : FECHAMENTO  DE  UM  GRANDE  BURACO,  LOCALIZADO  NA
AVENIDA       MARECHAL        CASTELO       BRANCO,       BAIRRO
INTERVENTORIA, EM FRENTE AO PORTÃO DO IFPA, CAMPUS
SANTARÉM.

JUSTIFICATIVA:  Senhora e  Senhores Vereadores,  as vias ubanas do município de
Santarém,  devem  oferecer  condições  de  tráfego  e  segurança  para  os  motoristas  e
pedestres de nossa cidade. Na Avenida Marechal Castelo Branco, em fiente ao portão
do  IFPA,  há  um  grande  buraco,  o  qual  está  colocando  em  risco  a  vida  dos  alunos,
profiessores,  motocicletas  e  tantos  outros  que  se  utilizam  da  via,  além  de  provocar
prejuízos  financeiros  aos  motoristas,  caso  haja  acidentes.  Os  serviços  de  reparo  no
asfalto,  tapa buraco,  recapeamento,  dentre  outros  de  recuperação  da  malha viária  das
mas do município,  devem ser executados pelo  Poder Executivo Municipal, de modo a
mitigar os problemas de trafégabilidade das nossas mas, o que sempre representa grande
parte  das  reivindicações  e  reclamações  dos  moradores;  que  temem  acidentes  naquele
local.

Que  desta  decisão  seja  dado  conhecimento  a  Associação  de  Moradores  do  Bairro  da
lntervento ri a.
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em               de outubro de 2019.Sala das Sessões, Plenário do Palácio
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